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4º TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 038/2017 

 
  De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 – Santa Maria do Oeste – PR inscrito no CGC/MF 
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSE REINOLDO 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal,  portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.153.797-3, e 
inscrito no C.P.F. n.º 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo Ianse, 765, Centro 
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTA MARIA DO OESTE S/C LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
na CNPJ Nº 86.848.702/0001-45, com sede a Rua Professora Lurdes Terezinha Tomen, 45, Município de 
Santa Maria do Oeste Pr, neste ato representado pelo  Sr. NAIRON FRANCISCO SALES, inscrito no CPF 
n.º 158.841.209-15, portador da Cédula de Identidade n.º 1.083.651-4 e que aqui passa a denominar-se de 
CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, e Art. 65, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem aditivar o 
prazo de vigência no constante no contrato original, pelo período de 12 (doze) meses iniciando-se em 29 
de Março de 2019 e encerrando na data de 28 de Março 2020. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos termos da clausula sexta do contrato original, f ica aplicado ao valor mensal 
a atualização monetária atual, com base no índice acumulado do IGP-M DA FUNDAÇÃO GETULIO 
VARGA, com fator de 8,27%, passando o valor mensal para R$ 5.413,50 (Cinco Mil e Quatrocentos e Treze 
Reais e Cinquenta Centavos), totalizando o valor de R$ 64.962,00 (Sessenta e Quatro Mil e Novecentos e 
Sessenta e Dois Reais) ,alterando o valor contratual para R$ 439.962,00 (Quatrocentos e Trinta e Nove Mil 
e Novecentos e Sessenta e Dois Reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: No exercício financeiro de 2019, as despesas 
oriundas deste aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2019. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original 
celebrado em 04 de Abril de 2017, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oportunidade a ratif icação das mesmas. 
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

  
                                    Santa Maria do Oeste, 28 de Março de 2019. 
 
 
_____________________ 
 José Reinoldo Oliveira 
     Prefeito Municipal 

 _______________________________ 
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
MARIA DO OESTE S/C LTDA - EPP 

 
Testemunhas  
 
       
 
_____________________ 
Adriane de Paula Neves 
RG.: 9.396.458-6 
CPF: 058.813.139-33 
 
 

  
___________________ 
Fernando Lopes 
RG: 7.605.179-8 
CPF: 033.183.689-03 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2019 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

  Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, referente a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PNEU RECAPADO COM CARCAÇA 1400/24 – 16 LONAS 

PARA MOTONIVELADORA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE”. 

  Assim, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, 

RATIFICO A DISPENSA. 

 

  Publique-se. 

 

  Santa Maria do Oeste – Pr, 15 de Abril de 2019. 

 

 

 

 

 

José Reinoldo Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


















       

        





           

          





         













 




















 
___________________________________________________________________________ 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
   HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 020/2019, elaborado na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2019, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, SENDO MOTONIVELADORA E 
ROLO COMPACTADOR, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - 
PARANÁ” , pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço Global, conforme 
especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou 
proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão 
compatível com o preço referencial integrante do processo licitatório. 
 
- GMP CONSTRUTORA LTDA EPP, inscrita no C.N.P.J. n.º 20.838.016/0001-85, com sede na 
Rua Washington Luiz, 3905 – Centro, Município de Chopinzinho/Pr. 
 
Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

1 LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA: com 
deslocamento lateral de lâmina, escarificador 
traseiro, peso operacional de 17 TON. Potência de 
180HP. 

NEW 
HOLLAND 

1.000 Hora R$ 229,00 R$ 229.000,00 

2 LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR: com pneu 
borrachudo próprio para cascalho, peso 
operacional de 12,5 TON. Potência mínima de 125 
HP e impacto dinâmico de 31.500 KGF 

XGMA 1.000 Hora R$ 229,00 R$ 229.000,00 

TOTAL R$ 458.000,00 
 

 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 

 
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 15 de Abril de 2019. 

 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 021/2019, elaborado na Modalidade de TOMADA 

DE PREÇOS nº 004/2019, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DESENVOLVER TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE DE CORTE E COSTURA NO AMBITO 
DO SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO DE SANTA 
MARIA DO OESTE-PR”, pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço Global, 
conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou 
proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis 
com os preços referenciais integrantes do processo licitatório. 

 
VENCEDORA: 
 
- POLIANA LOPES 10189906901, inscrita no CNPJ n.º 27.805.012/0001-40, situada na Rua 
Generoso Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr. 
 

LOTE: 1  
Item  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo total 
1  MONITOR (A) DE CORTE E 

COSTURA.  A empresa 
deverá disponibilizar no 
mínimo 16 máquinas de 
costura entre elas, máquinas 
do tipo overlock, galoneira e 
costura reta.  

12,00 UN 3.500,00 42.000,00 

TOTAL 42.000,00 
 
- VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) 
 
- VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais). 
 

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 
 
 
 

Município de Santa Maria do Oeste –Pr, 15 de Abril de 2019. 
 
 
 
 

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
___________________________________________________________________________ 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
   HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 023/2019, elaborado na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2019, que tem por objeto a “Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços gerais de limpeza e conservação dos prédios 
públicos do Município de Santa Maria do Oeste/PR, tanto na sede quanto no interior, pelo 
prazo de 12 (doze) meses” , pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço 
Global, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo 
apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores 
estão compatível com o preço referencial integrante do processo licitatório. 
 
- JL JARDINAGEM E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.663.560/0001-80, localizada na Rua Oscar Lopes Munhoz, 221, Centro, Município de 
Manoel Ribas – PR. 

Ordem Descrição Unidade Quant. 
Valor  

Unitário 
R$ 

Valor  Total R$ 

1 

Serviços de Conservação e Limpeza, em 
áreas internas – Prédios Públicos 
competindo a contratada a execução nos 
locais indicados, por metro quadrado, 
como: 
- Áreas Administrativas; 
- Almoxarifados/Arquivos/Depósitos; 
- Áreas de Circulação de Pessoas; 
Pátios cobertos, quadras cobertas e 
refeitórios; 
- Sanitários; 
- Unidades de Saúde; 
- Entre outros de competência Pública do 
Patrimônio Municipal; 

M2 1.000.500 R$ 0,51 R$ 510.255,00 

2 

Serviços de conservação e limpeza – áreas 
externas; 
- Patrimônio Público áreas externas – 
Contiguas as edificações, constituídas de 
pátios, passeios, arruamentos, 
estacionamentos, pisos pavimentados e 
não pavimentados, adjacentes, descoberto, 
jardins e áreas verdes; 
- Áreas externas pavimentadas incluindo 

m² 556.000 R$ 0,49 R$ 272.440,00 

 
___________________________________________________________________________ 

pisos cimentados ou asfálticos; 
- Áreas externas não pavimentadas, 
limpeza por metro quadrado 

TOTAL GLOBAL R$ 782.695,00 
 

 
Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei. 

 
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 15 de Abril de 2019. 

 
 

 
JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                               
                               

CNP J:  95 . 68 4. 5 44 / 000 1-2 6 
  

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 038/2019 

 
  

SÚMULA: Conceder Licença sem remuneração, e dá 
outras providências. 

 
 
   O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 
133/2006. 
 
 
 
   RESOLVE: 
 
 
   ART. 1º. – Conceder Licença sem remuneração por 2 (dois) 
anos para o servidor GUILHERME CHAVES, portador do CPF Nº 060.079.599-37, 
conforme art. 219, da Lei 133/2006, do cargo de Auxiliar Administrativo, que exerce 
neste município. 
 

 
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 15 
de abril de 2019. 

 
 
 
 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

                               
                               

CNPJ : 9 5 . 6 84 . 54 4/ 00 01 -26  
  

 
 

RUA J OS E DE FRANÇA P EREIR A,  Nº  10  -  CEP:  85 . 23 0-00 0  
TELEFONE:  (04 2)  3 644 -13 59  

 

PORTARIA Nº 039/2019 

 
  

SÚMULA: EXONERAR CHEFE DE 
GABINETE NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,  Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013. 
 
 
  RESOLVE: 
 

ART. 1º Exonerar CARLOS FERREIRA ORTIS, portador do CPF 
Nº 018.595.579-70 do cargo de CHEFE DE GABINETE NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, de acordo com as Leis 
363/2013. 

  
    

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 13 de abril de 2019. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ : 9 5 . 6 84 . 54 4/ 00 01 -26  
  

 
 

RUA J OS E DE FRANÇA P EREIR A,  Nº  10  -  CEP:  85 . 23 0-00 0  
TELEFONE:  (04 2)  3 644 -13 59  

 

PORTARIA Nº 040/2019 

 
  

SÚMULA: NOMEAR CHEFE DE 
GABINETE NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, e dá outras 
providências.  

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013. 
 
 
  RESOLVE: 
 

ART. 1º NOMEAR CARLOS FERREIRA ORTIS, portador do 
CPF Nº 018.595.579-70 para ocupar o cargo de CHEFE DE GABINETE NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, de acordo com as Leis 363/2013. 

  
    

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 15 de abril de 2019. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

                               
                               

CNPJ : 9 5 . 6 84 . 54 4/ 00 01 -26  
  

 
 

RUA J OS E DE FRANÇA P EREIR A,  Nº  10  -  CEP:  85 . 23 0-00 0  
TELEFONE:  (04 2)  3 644 -13 59  

 

PORTARIA Nº 041/2019 

 
  

SÚMULA: NOMEAR CHEFE DE 
GABINETE NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013. 
 
 
  RESOLVE: 
 

ART. 1º NOMEAR JORLEI GEFFER, portador do CPF Nº 
825.612.069-04 para ocupar o cargo de CHEFE DE GABINETE NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, de acordo com as Leis 
363/2013. 

  
    

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 15 de abril de 2019. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

 PORTARIA Nº 319/2019  

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Retornar a partir do dia 11 de Abril de 2019 a Servidora JANDIRA DE 

ANDRADE da Licença Sem Remuneração concedida através da Portaria 372/2019.  

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

                   

                             Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 10 de Abril de 2019 

 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 







SUMULA: Retorna Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.                                                                                          





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 321/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública NEURACY PANNIZON MACHADO, servidora 

desta municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Saúde ocupante do cargo efetivo de 

Técnica de Enfermagem, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) 

dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 10 de Abril de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 09 de Julho de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 15 de Abril de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 322/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública VILMA MORCHE, servidora desta 

municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Saúde ocupante do cargo efetivo de Agente 

de Saneamento, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias em 

conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, a contar do dia 09 de Abril de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 09 de Maio de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 15 de Abril de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 323/2019 

 

 

 

             

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público JOSÉ ALEX VIANA PINTO, servidor desta 

municipalidade lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Licença para Tratamento de 

Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da 

Lei Municipal n.º 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 09 de 

Abril de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 07 de Junho de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 15 de Abril de 2019 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SUMULA: Concede Licença para 

Tratamento de Saúde a Servidor Público 

Municipal e dá outras providências.                                                                                          





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 324/2019 

 

 

             

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública JANDIRA DE ANDRADE, servidora desta 

municipalidade lotada na Secretaria Municipal de Educação ocupante do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 

(sessenta) dias em conformidade com o Artigos de n.º 91 e 99 da Lei Municipal n.º 172 – 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, a contar do dia 03 de Abril de 2019. 

Art. 2º- Fica garantido e caracterizado Auxilio Doença o prazo descrito acima conforme 

estabelece o Art. 34 da Lei Municipal 679 - Regime Próprio de Previdências Social do 

Município de Palmital. 

Art. 3º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 
no dia 02 de Junho de 2019. 

 
Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 
 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 15 de Abril de 2019. 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SÚMULA: Concede Licença para Tratamento 

de Saúde a Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                         





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 325/2019 

 

 

 

 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar a Sra.DÉBORA PRISCILA DE SANTANA, matrícula 53242, portadora 

do RG n.º 12.434.907-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n.º080.326.549-25, do cargo em 

comissão de CHEFE DE SEÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura 

Municipal de Palmital, a partir de 19/04/2019. 

 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta 

data. 

  PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 15 de Abril de 2019. 

 

  

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 



SUMULA: Exonera Servidor Público Municipal e dá 

outras providências.                                                                                                        
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PROCESSO DISPENSA Nº 015/2017 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 051 /2017 

 3º EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
86/2017 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALMITAL - PR 
CONTRATADO: FREITAG LABORATORIOS LTDA - EPP 
CNPJ:10.743.183/0001-99 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, ATAVÉS DE COLETA DE ANÁLISES 
LABORATORIAIS DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PALMITAL, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017. 

 

                           O prazo de vigência do contrato nº86/2017 do Processo dispensa 15/2017, fica 
prorrogado pelo período 15/04/2019 ate 10/02/2020 àquele constante da contratação original, nos 
termos das cláusulas postas àquele contrato. 

                           Fica aditivado o valor do Contrato Administrativo supramencionado, conforme 
tabela infra. O presente Aditivo foi realizado Conforme Pedido da Secretaria Municipal de 
Administração, Parecer Jurídico e descrição constante no contrato em epígrafe, respeitando as 
disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 

VALOR ATUAL   PERCENTUAL DO 
REAJUSTE (IPCA) 

VALOR DO ITEM 
ATUALIZADO 

R$ 6.2780,00 3,7969% R$ 6.516,37 
 

 

Palmital, 12/04/2019 

 

 
 

 

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2019 
Pregão Nº. 15/2019 

 
Aos 15 de abril de 2019, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

15/2019-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 

00.331.788/0033-04, estabelecida na RUA JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO, 3033 - CEP:81.170-200 - BAIRRO:  

CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA-PR, neste ato representada pelo Sr. SILVANA HEIDEMANN, portador do 

CPF nº. 771.858.119-53, a saber: 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO EM COMODATO E 

RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Item Descrição Marca Unid
ade 

Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Concentrador de oxigênio em regime de 
comodato - Oxigenioterapia Domiciliar com 
fornecimento em regime de comodato de 
um concentrador de oxigênio e um cilindro 
de back up com capacidade de no mínimo 
3m³ (a serem mantidos como back-up 
reserva junto a cada concentrador); 
suporte ou base fixa para o cilindro; 
válvulas reguladoras com manômetro para 
os respectivos cilindros; umidificadores; 
mangueiras; máscaras; sondas e cânulas 
nasais de silicone; voltagem 110/220 volts 
(alimentação elétrica: devem ser 
disponibilizadas, dependendo da 
instalação elétrica da residência do 
paciente); Fluxo mínimo de gás: vazão de 
0,5 a 5 litros/minuto, concentração mínima 
de oxigênio à máxima vazão de 87% 
(oitenta e sete por cento); nível máximo de 
ruído acústico produzido pelo compressor: 
48 dBA; possuir rodízios; possuir 
dispositivos de controle de fluxo de 

EVER
FLO 

UN 240 R$ 180,00 R$ 43.200,00 

       

incrementos igual ou inferior a 0,5 (meio) a 
5 litros por minuto; possuir filtros para a 
remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; sistema de alarmes para a 
indicação de defeitos: como queda de 
pressão, falha de energia elétrica, baixa 
pureza de oxigênio zero, concentração de 
oxigênio para fora dos parâmetros.  
Incluindo instalação no domicilio do 
paciente e orientações quanto o uso dos 
equipamentos. 

 
1.1.1 – Valor total da ata: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

       

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

15/2019. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 15/2019, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 12 de abril de 2019. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                            AIR LIQUIDE BRASIL LTDA    
 

 

 

 
  

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2019 
Pregão Nº. 15/2019 

 
Aos 15 de abril de 2019, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

15/2019-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

nº. 35.820.448/0054-48, estabelecida na RUA OSWALDO MARTINS, 100 - CEP:86.067-090 - BAIRRO: CILO 2, 

LONDRINA-PR , neste ato representada pelo Sr. CLAUDIOMAR NASCIMENTO, portador do CPF nº. 

018.820.889-56, a saber: 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO EM COMODATO E 

RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Item Descrição Marca Unid
ade 

Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Recarga de oxigênio Medicinal 
Comprimido - inodoro, insípido, não 
inflamável, comburente, peso molecular: 
31,9888, sem efeito toxicológico - Grau de 
pureza mínimo de 99,0% - Símbolo O2 – 
Cilindro de 1m3. Cilindros fornecidos pela 
CONTRATADA em comodato. 

WHIT
E 
MARTI
NS 

M3 80 R$ 100,00 R$ 8.000,00 

2 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
COMPRIMIDO - CILINDRO DE 4M³. 
COMPÁTIVEL COM SUPORTES EM 
AMBULÂNCIA, INODORO, INSÍPIDO, 
NÃO INFLÁVEL, COMBURENTE, PESO 
MOLECULAR: 31,9888, SEM EFEITO 
TOXICOLÓGICO - GRAU DE PUREZA 
MÍNIMO DE 99,0% - SÍMBOLO 02 - 
CILINDROS FORNECIDOS PELA 
CONTRATADA EM COMODATO. 

WHIT
E 
MARTI
NS 

M3 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 

3 Recarga de oxigênio Medicinal 
Comprimido - inodoro, insípido, não 
inflamável, comburente, peso molecular: 
31,9888, sem efeito toxicológico - Grau de 
pureza mínimo de 99,0% - Símbolo O2 - 

WHIT
E 
MARTI
NS 

M3 300
0 

R$ 15,00 R$ 45.000,00 

       

Cilindro de 7 a 10m3. Cilindros fornecidos 
pela CONTRATADA em comodato. 
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.30.00.00. - 495 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.10.301.0801.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

       

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

15/2019. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 15/2019, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 12 de abril de 2019. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                            

 

 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA    
 

 

 

 

 

                   

 

  

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Pregão 15/2019 nestes termos: 
 

Data Pregão 10/04/2019 
Objeto        
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO EM COMODATO E RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
FORNECEDOR: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA - CNPJ: 00.331.788/0033-04 
Valor Total do Fornecedor: 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Concentrador de oxigênio em regime de 
comodato - Oxigenioterapia Domiciliar com 
fornecimento em regime de comodato de 
um concentrador de oxigênio e um cilindro 
de back up com capacidade de no mínimo 
3m³ (a serem mantidos como back-up 
reserva junto a cada concentrador); 
suporte ou base fixa para o cilindro; 
válvulas reguladoras com manômetro para 
os respectivos cilindros; umidificadores; 
mangueiras; máscaras; sondas e cânulas 
nasais de silicone; voltagem 110/220 volts 
(alimentação elétrica: devem ser 
disponibilizadas, dependendo da 
instalação elétrica da residência do 
paciente); Fluxo mínimo de gás: vazão de 
0,5 a 5 litros/minuto, concentração mínima 
de oxigênio à máxima vazão de 87% 
(oitenta e sete por cento); nível máximo de 
ruído acústico produzido pelo compressor: 
48 dBA; possuir rodízios; possuir 
dispositivos de controle de fluxo de 
incrementos igual ou inferior a 0,5 (meio) a 
5 litros por minuto; possuir filtros para a 
remoção de poeira, bactérias e outras 
partículas; sistema de alarmes para a 
indicação de defeitos: como queda de 
pressão, falha de energia elétrica, baixa 
pureza de oxigênio zero, concentração de 
oxigênio para fora dos parâmetros.  
Incluindo instalação no domicilio do 
paciente e orientações quanto o uso dos 
equipamentos. 

EVER
FLO 

UN 240 R$ 180,00 R$ 43.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FORNECEDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 35.820.448/0054-48 
Valor Total do Fornecedor: 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 
 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 67.000,00 (sessenta e sete mil reais). 
Item Descrição Marca Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 Recarga de oxigênio Medicinal 
Comprimido - inodoro, insípido, não 
inflamável, comburente, peso molecular: 
31,9888, sem efeito toxicológico - Grau de 
pureza mínimo de 99,0% - Símbolo O2 – 
Cilindro de 1m3. Cilindros fornecidos pela 
CONTRATADA em comodato. 

WHIT
E 
MARTI
NS 

M3 80 R$ 100,00 R$ 8.000,00 

2 RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
COMPRIMIDO - CILINDRO DE 4M³. 
COMPÁTIVEL COM SUPORTES EM 
AMBULÂNCIA, INODORO, INSÍPIDO, 
NÃO INFLÁVEL, COMBURENTE, PESO 
MOLECULAR: 31,9888, SEM EFEITO 
TOXICOLÓGICO - GRAU DE PUREZA 
MÍNIMO DE 99,0% - SÍMBOLO 02 - 
CILINDROS FORNECIDOS PELA 
CONTRATADA EM COMODATO. 

WHIT
E 
MARTI
NS 

M3 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 

3 Recarga de oxigênio Medicinal 
Comprimido - inodoro, insípido, não 
inflamável, comburente, peso molecular: 
31,9888, sem efeito toxicológico - Grau de 
pureza mínimo de 99,0% - Símbolo O2 - 
Cilindro de 7 a 10m3. Cilindros fornecidos 
pela CONTRATADA em comodato. 
INODORO, INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 

WHIT
E 
MARTI
NS 

M3 300
0 

R$ 15,00 R$ 45.000,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 110.200,00 (cento e dez mil, duzentos). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 12 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibi lidade de Licitação n.º  013/2019-CISGAP 
Contrato n.º  079/2019 

 
Objeto: Contratação de empresa para realização de                                               
Plantão Médico.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Marco Antonio Schiavini Gongo loski Clínica Médica,  inscrito no CNPJ Nº 
32.505.238/0001-65, sito a Rua: Frei Caneca, n° 2035, Apt 2202 Bairro: Trianon CEP: 85.012-000. 
Guarapuava- PR.  
 
Valor total: R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais).  
Vigência: 15/04/2019 a 31/12/2019.  
Data de Assinatura: 15 de abri l de 2019.  
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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Republicado por incorreção 

 TERMO ADITIVO Nº 05 
Contrato Nº 254/2014 

 
Termo Aditivo ao contrato administrativo nº 

254/2014, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PITANGA e a empresa O. A. 
BITTENCOURT, na forma a seguir: 

 

           Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

empresa O. A. BITTENCOURT., já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte 

Termo Aditivo nº 05, ao contrato administrativo nº 254/2014, referente à licitação nº 60/2014, na 

modalidade Pregão, qual objeto é Contratação de Empresa especializada em Medicina do 

Trabalho, conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A vigência do contrato conforme previsto na cláusula sétima e já 

aditivado sob número 04 com vencimento em 31/03/219, fica prorrogada por 8 meses, até a 

data de 30/11/2019, em conformidade com Artigo 57 Inciso II da Lei federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: os valores previstos originalmente do contrato, se renovam 

proporcionalmente para o período aditivado, totalizando R$52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais). 
CLAUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 
Pitanga, 29 de março de 2019. 
 
 
 
 
 
 
       Original devidamente assinado        original devidamente assinado 
 
                ______________________________   ___________________________  
   Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa                                       O. A. BITTENCOURT 
                     PREFEITO MUNICIPAL                                                                       CONTRATADA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos para escolas e CMEIS, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Pitanga Abertura das 
propostas as 09:00 horas, do dia 26 de abril de 2019, tipo menor preço por item. 
Local Prefeitura Municipal de Pitanga. Edital disponível pelo site: 
www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 15 de abril de 2019. Maicol G. C. Rodrigues 
Barbosa – Prefeito.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 181/2018 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 202/2017 

OBJETO: Locação de veículos – Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.          
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
OBJETO DO ADITIVO: Fica nomeado gestor o Sr. VALDIR RODRIGO DA ROSA, a 
quem caberá à fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o 
artigo da Lei Federal n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 06-02-2019. (o) Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Formalização de Contratos. 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Formalização de Contratos 
 

II TERMO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO n.º: 26/2019 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, determina a SUSPENSÃO, por tempo 
indeterminado, do processo licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n.º 
20/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS E BUEIROS COM 
CAMINHÃO A VÁCUO E HIDROJATEAMENTO, LIMPEZA MANUAL DE BUEIROS 
E GALERIAS E EVENTUAL RECUPERAÇÃO E/OU CONSTRUÇÃO DE CAIXAS DE 
CAPTAÇÃO EM ALVENARIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS, em razão de impugnação protocolada tempestivamente, a 
qual não foi possível responder até o momento. 

Publique-se. 
Guarapuava, 12 de abril de 2019. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor do Departamento Licitações e Formalização de Contratos 

 

 

  
 
 
 

 

 

 

PREGÃO Nº 17/2018 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO -  031/2018 

 EXTRATO DO  Nº 01 TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 81/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - CONFORME O 
ANEXO DO EDITAL. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua Francisco Pires Da Rocha, 309 
SALA 2 - CEP: 85045010 - Bairro: Bonsucesso  inscrita no CNPJ/MF sob nº.17.676.642/0001-08, 
neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) MARIO CESAR ZANINI 
FILHO, Rua Saldanha Marinho, 495 AP 201 - CEP: 85012280 - Bairro: Trianon, portador do RG nº 
90038206 e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.802.989-57 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº 31/2018 do Pregão 17/2018, fica prorrogado pelo período 02/05/2018 ate 15/07/2019, 
àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Fica aditivado os 25% dos itens unitário  do Contrato 

Administrativo n. 31/2018, conforme tabela anexa no termo do aditivo. O presente Aditivo 

foi realizado conforme requerimento da Contratada, Parecer Jurídico e descrição 

constante no contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores.   

NÚMERO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL  
GLOBAL 

QUANTIDADE PREÇO VALOR 
ADITVADO  

01 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA DE SAÚDE  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL - CONFORME O ANEXO 
DO EDITAL. 

R$ 257.917,82 25% R$ 64.803,48 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 12/04/2019 

 
 
 

 

 

PREGÃO Nº 18/2018 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 032/2018 

 EXTRATO DO  Nº 01 TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 96/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE PALMITAL- PR. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion n° 1001, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA.  CONTRATADO: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua Francisco Pires Da Rocha, 309 
Sala 2 - Cep: 85045010 - Bairro: Bonsucesso -  inscrita no CNPJ/MF sob nº.17.676.642/0001-08, 
neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) MARIO CESAR ZANINI 
FILHO, Rua Saldanha Marinho, 495 AP 201 - CEP: 85012280 - Bairro: Trianon, portador do RG nº 
90038206 e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.802.989-57 denominada CONTRATADA. 

  CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do 
contrato nº 96/2018 do Pregão Nº 18/2018, fica prorrogado pelo período  15/04/2019 ate 
13/04/2020 , àquele constante da contratação original, nos termos das cláusulas postas àquele 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Fica aditivado os 25% dos itens unitário  do Contrato 

Administrativo Nº 96/2018, conforme tabela anexa no termo do aditivo. O presente Aditivo 

foi realizado conforme requerimento da Contratada, Parecer Jurídico e descrição 

constante no contrato em epígrafe, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações posteriores.   

NÚMERO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL  
GLOBAL 

QUANTID
ADE 

PREÇO VALOR 
ADITVADO  

01 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE PALMITAL- PR. 

R$ 148.965,72 25% R$ 37.241,53 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste Termo. 

Palmital, 15/04/2019 

 
 

 


